
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209025501 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A & R COMERCIO E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

BELO HORIZONTE

26 Junho 2018

Nº FCN/REMP

J183844692177

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/366.674-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183844692177

Data

26/06/2018

855.795.646-00 ADRIANA ALVES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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A & R COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 13.050.599/0001-10 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 
 
ADRIANA ALVES DA SILVA, brasileira, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 01/12/1971, 
empresaria, residente e domiciliado à Rua Três Pontas, nº 1142 Bairro Carlos Prates em Belo Horizonte - MG; 
CEP: 30710-560, Carteira de Identidade MG-8.041.537, expedida pelo SSP/MG; e CPF nº. 855.795.646-00; 
 
RENATO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 22/08/1976, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Desembargador Jose Satyro, nº 575, apto 302, Bairro Castelo em 
Belo Horizonte - MG; CEP: 30840-490, Carteira de Identidade MG-10.386.681 expedida pelo SSP/MG, e CPF 
nº. 031.498.496-83, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada devidamente registrada na 
JUCEMG sob o nº. 3120902550-1 em 28/12/2010 e inscrita no CNPJ sob o nº 13.050.599/0001-10, resolvem 
de comum modificar o contrato social de forma consolidada, o que fazem mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
1 – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 
A sociedade sediada à Rua dos Médicos, nº 173, Bairro Alípio de Melo em Belo Horizonte, Minas Gerais – MG, 
CEP: 30840-020, neste ato passa ser sediada na Avenida Abílio Machado, nº 1036, letra A, sobreloja, Bairro 
Inconfidência em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30820-272. 
 
2 – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
À vista das modificações ora ajustadas, em cumprimento ao comando legal emanado do Código Civil (Lei nº 
10.406 de 10/01/2002), CONSOLIDA-SE o CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 
 
 
CLÁUSULA I -  DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade com a denominação social de: “A & R COMERCIO E SERVICOS LTDA” e nome fantasia FEITO 
A MAO REFORMAS E CONSTRUCOES. 
 
 
CLÁUSULA II - SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade está sediada à Avenida Abílio Machado, nº 1036, letra A, sobreloja, Bairro Inconfidência em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30820-272 e o prazo de duração da sociedade continua sendo por tempo 
indeterminado, podendo a mesma ser modificada, ampliada ou dissolvida em qualquer época, desde que as 
partes contratantes combinem entre si. A sociedade iniciou suas atividades em 28/12/2010. 
 
CLÁUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade com objetivo de comercio varejista de materiais elétrico, eletrônicos e hidráulicos em geral, 
prestação de serviços de: instalação e manutenção de aparelhos eletrônicos de sistema de segurança em 
geral, cftv; manutenção e locação de equipamentos de informática, serviços de pintura, obras, serviços de 
reformas, e adaptação física na construção civil, serviços de manutenção nas áreas elétricas, civil, logística e 
telefonia, call Center, help desk, suporte técnico e automação; serviços de limpeza, conservação e manutenção 
predial em geral; instalação e manutenção em equipamentos de ar condicionado, limpeza de edifícios após o 
termino da fase de construção; obras de limpeza de terrenos para construção; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador e comercio varejista de produtos saneantes domissanitariose  
acrescenta neste ato atividade de locação de mão de obra temporária locação de mão de obra temporária. 
 
 
CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representados por 200.000 (duzentas mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma fica distribuído entre os cotistas na seguinte proporção e 
forma: 
 

O Capital Social já está totalmente integralizado em moeda corrente do país.  

Nome Valor em Quotas Valor em Real Participação 
Adriana Alves da Silva 100.000 R$ 100.000,00 50,00% 
Renato Pereira dos Santos 100.000 R$ 100.000,00 50,00% 
Total 200.000 R$ 200.000,00 100,00% 
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CLÁUSULA V - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida por ADRIANA ALVES DA SILVA e RENATO PEREIRA DOS 
SANTOS que assinarão todos os documentos em conjunto ou separadamente, autorizado o uso do nome 
empresarial, cabendo aos mesmos a representação da sociedade Judicial ou extrajudicial, bem como perante 
instituições financeiras e bancárias, fornecedores e clientes em geral, autarquias e demais repartições públicas, 
federais, estaduais e municipais, enfim em todas as relações junto a terceiros, mas somente em negócios 
exclusivos do interesse social ficando expressamente proibido o seu uso em avais, endossos, abonos e 
fianças, alheias aos interesses sociais. 
 
 
CLÁUSULA VI - DECLARAÇÃO DO(S) ADMINISTRADOR(ES)  
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em qualquer impedimento legal para 
participar da sociedade ou para exercer funções de gerência, de acordo com o art. 1011 § 1º do Código Civil. 
 
 
CLAUSULA VII – IMPEDIMENTO À PRESTACAO DE GARANTIAS 
E vedado à sociedade, sócios, prestar aval a pessoas físicas ou jurídicas, bem como é vedado à sociedade 
prestar fiança ou qualquer outro tipo de garantia, de qualquer espécie que seja. 
 
 
CLÁUSULA VIII– REMUNERAÇÃO 
O sócio administrador fará jús a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, a ser fixada Em Reunião de 
Sócios. 
 
 
CLÁUSULA IX - FILIAIS 
A empresa possui filial:  
Filial 01 - situada na Avenida Presidente Vargas, nº 617, sala 18, Bairro Centro em Domingos Martins – ES, 
CEP: 29260-000 nire nº 32900515674 e inscrita no CNPJ sob o nº 13.050.599/0002-09, com atividade de 
comercio varejista de materiais elétrico, eletrônicos e hidráulicos em geral, prestação de serviços de: instalação 
e manutenção de aparelhos eletrônicos de sistema de segurança em geral, cftv; manutenção e locação de 
equipamentos de informática, serviços de pintura, obras, serviços de reformas, e adaptação física na 
construção civil, serviços de manutenção nas áreas elétricas, civil, logística e telefonia, call Center, help desk, 
suporte técnico e automação; serviços de limpeza, conservação e manutenção predial em geral; instalação e 
manutenção em equipamentos de ar condicionado, limpeza de edifícios após o termino da fase de construção; 
obras de limpeza de terrenos para construção; aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador e comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios e locação de mão de obra temporária. 
 
 
CLÁUSULA X - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Contrato Social, dependem de deliberação dos 
sócios, respeitado o quorum de deliberação estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula, as seguintes 
matérias: a modificação do presente Contrato Social; a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, 
ou a cessação do estado de liquidação; a designação dos administradores, quando feita em ato separado; a 
destituição dos administradores; o modo de remuneração dos administradores; o pedido de concordata; a 
aprovação das contas da administração; a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas; 
Parágrafo Primeiro - As deliberações serão tomadas mediante aprovação de sócios representando no mínimo 
três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido por lei ou pelo presente Contrato Social. 
Parágrafo Segundo – As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda e 
qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria.  
Parágrafo Terceiro – A reunião será presidida e secretariada pelo administrador ou sócios escolhidas pelos 
sócios entre os presentes. 
Parágrafo Quarto – Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de atas de reuniões, ata essa que 
deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes quantos bastem à validade das 
deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. Somente será levada ao registro público 
competente a cópia da ata ou extrato das deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 
Parágrafo Quinto – Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
bem como para designação de administradores se for o caso. 
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Parágrafo Sexto – Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios com no mínimo 
trinta dias de antecedência da data da reunião anual. 
Parágrafo Sétimo – Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos no parágrafo segundo desta 
cláusula. 
 
 
CLÁUSULA XI - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é limitada à importância do capital social nos termos do artigo 1.052 do código 
civil. 
 
 
CLÁUSULA XII– EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Os lucros e prejuízos da sociedade, apurados em balanço que será levantado em 31 de dezembro de cada 
ano, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção definida em reunião de sócios. 
Parágrafo Único: - A sociedade, mediante deliberação aprovada pelo voto afirmativo da unanimidade de 
sócios, poderá levantar balanços e demonstrações de resultado em período inferiores a um ano e, com base 
neles, distribuir lucros, ou dar outra destinação aos resultados. 
 
 
CLÁUSULA XIII - CONSELHO FISCAL 
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 
 
CLÁUSULA XIV - FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 
A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento ou impedimento de sócio, hipóteses em que os 
herdeiros ou administradores exercerão, em comum, os direitos do falecido ou interdito, enquanto a partilha 
não for efetivada. 
 
 
CLÁUSULA XV – RETIRADA DE SÓCIO 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá manifestar seu interesse mediante comunicação escrita aos 
demais, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Também no prazo de 60 (sessenta) dias contados  
do recebimento desta comunicação, a sociedade providenciará a elaboração de balanço especial, com a 
finalidade de apurar o valor patrimonial das quotas do sócio retirante, devendo, para tanto, ser procedida 
avaliação real dos ativos da sociedade. O pagamento poderá ser efetuado em moeda corrente ou em bens 
patrimoniais. 
O valor patrimonial da quota, apurado no balanço especial, será pago ao sócio retirante em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, sujeitas a correção monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou, na 
falta deste, por outro que expresse adequadamente a desvalorização da moeda nacional, sem juros. 
 
 
CLÁUSULA XVI – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos, supletivamente, pela Lei Federal nº. 6.404/76, com suas alterações 
posteriores. 
  
 
CLÁUSULA XVII – FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, como o único competente para 
dirimir as divergências que surgirem da execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos, assinam digitalmente, 
 
Belo Horizonte, 20 de Maio de 2018. 
 
 
__________________________________  ___________________________________   
ADRIANA ALVES DA SILVA    RENATO PEREIRA DOS SANTOS   
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/366.674-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183844692177

Data

26/06/2018

855.795.646-00 ADRIANA ALVES DA SILVA

031.498.496-83 RENATO PEREIRA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A & R COMERCIO E SERVICOS LTDA, de nire
3120902550-1 e protocolado sob o número 18/366.674-7 em 26/06/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6905934, em 26/06/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Kassia
Maria Cardoso de Paula. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

855.795.646-00 ADRIANA ALVES DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

855.795.646-00 ADRIANA ALVES DA SILVA

031.498.496-83 RENATO PEREIRA DOS SANTOS

Belo Horizonte. Terça-feira, 26 de Junho de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KASSIA MARIA CARDOSO DE PAULA594.002.346-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 26 de Junho de 2018
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